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PREGÃO ELETRÔNICO 093/2022
CHAVE TCE: AF004C3240CDEDB6988D74808549C5DB4A91D78C
PROCESSO SIPE Nº: 56936/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SAÚDE ESCOLAR, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço, para formalização de REGISTRO DE PREÇOS,  nos moldes da Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e Decreto Municipal nº6.906/03, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto:

TIPO: Menor preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item
MODO DE DISPUTA: Aberto
ABERTURA DO PROCESSO: 09 de maio de 2022 às 08h30
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

LOCAL: https://bllcompras.com  
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:
Endereço: Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, Itajaí, CEP 88.304-053 – Diretoria de Licitações e Contratos
E-mail:  licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Telefone: 47 3341-6029
1.1 – O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SAÚDE ESCOLAR, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, conforme quantidades e especificações constantes dos anexos que integram o presente edital.

1.2 - As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado pela Secretaria solicitante, e obrigatoriamente acompanhadas da cópia da Nota de Empenho.
1.3 - As quantidades constantes no Termo de Referência são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição total.

1.4 - Os valores constantes do Termo de Referência, para os preços unitários, são os preços máximos por produto que serão admitidos nesta licitação.

1.5 - O Valor Unitário cotado pelos participantes do certame deverá corresponder ao preço ao qual será acrescido a carga tributária incidente e frete, que correrão à conta do licitante. 
Compõem este Edital os Anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO IV - INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADESÃO NA BLL
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Itajaí – SC, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda - https://bllcompras.com 
3.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

3.1. O fornecedor deverá observar no site da BLL as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa.

4.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil Ltda. Que poderá ser feito através do telefone (41) 3042-9909 ou através do site https://bllcompras.com 
4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, advertida, suspensa ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

4.5. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda por ele indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento.

4.6. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante (item 4.2), até o limite de horário previsto e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de adesão; de forma direta ou outorgando à empresa associada por meio de seu operador devidamente credenciado junto à BLL, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. (ANEXO IV)
O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do certame, que pagará a BLL conforme o Anexo IV do Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site https://bllcompras.com link DOCUMENTOS, a titulo de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação.

4.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.8. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.  

4.9. O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. 

5.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

b) abrir as propostas de preços;

c) analisar a aceitabilidade das propostas;

d) desclassificar propostas indicando os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances;

g) declarar o vencedor;

h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão;

j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.

credenciamento NO SISTEMA LICITAÇÕES da BOLSA de licitações e leilÕes do brasil.

5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.

5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

 participação
5.8. A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.10. Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional, poderão ser esclarecidas junto ao provedor do sistema adotado pelo comprador no fone (41) 3042-9909.

abertura DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
5.11. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

5.12. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.13. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.15.  As propostas deverão estar com  valores não superiores ao máximo fixado no Edital.

5.16. Fica a critério do  pregoeiro  a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

5.17. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

5.20. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos no período de duração da sessão pública.

5.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.22. A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta de preços de acordo com o último lance ofertado para o Pregoeiro, no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
5.23. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

5.24. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

5.25. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

5.26. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 , o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

6.     DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS:

6.1. O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Prefeitura de Itajaí – SC a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

6.2. Ao licitante vencedor fica assegurada a preferência em igualdade de condições com os demais licitantes acorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros meios respeitados a legislação relativa às licitações.

6.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo à Secretaria Municipal de Governo convocar os fornecedores.

6.4. As Unidades da Administração subordinados à Prefeitura de Itajaí deverão utilizar-se, obrigatoriamente, do presente registro de preços, vedada a aquisição de itens a preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, em relação à oferta de mercado, do momento.

7.
PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

7.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e/ MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência.
7.3.
A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

8. LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL
8.1. A empresa vencedora de cada item deverá enviar por e-mail ao Pregoeiro a Proposta de Preços de acordo com o último lance ofertado, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo de 02 horas após o término da sessão, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. E-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Na proposta deverá conter:

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;

b) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;

c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

8.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo com o especificado termo de referência deste edital.

8.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato.

8.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

8.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema nas fichas técnicas em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. 

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

9.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

9.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

9.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

9.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

9.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.24 e 5.25 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

9.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

10.
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

10.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

10.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o edital e pedir esclarecimentos.

10.3. As solicitações de esclarecimentos e impugnações devem ser encaminhadas para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br.

10.4. Ao final da sessão, no prazo estipulado pelo pregoeiro, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. As solicitações de recursos e contrarrazões deverão ser encaminhadas através do site https://bllcompras.com. 

10.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

10.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

10.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

10.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

11.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município.

11.2. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições abaixo:

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital;

b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global;

c) Falir ou dissolver-se; ou

d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.

12. PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. O representante da empresa vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da comunicação emitida pela Central de Atas da Prefeitura de Itajaí. Será aceita a assinatura com certificação digital, podendo ser enviado por e-mail. 
13. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

13.1. Sempre que julgar necessário, o Município de Itajaí solicitará, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços, o fornecimento do material registrado, na quantidade que for preciso, mediante Ordem de Fornecimento, e a respectiva Nota de Empenho.

13.2. A Nota de Empenho será enviada via e-mail (digitalizada) ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia. Caso a empresa tenha problemas com o recebimento do e-mail, a nota de empenho deverá ser retirada no Departamento de Empenho da Prefeitura de Itajaí: Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, Itajaí; no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação.

13.3. O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da nota de                                                                                empenho poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração.

13.4. A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Nota de Empenho no prazo previsto, bem como a constatação da situação irregular da empresa adjudicatária quanto às contribuições previdenciárias (INSS), aos tributos e contribuições federais (SRF) e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CEF) por ocasião do empenho da despesa, implicará aplicação de multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da nota de empenho, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.

13.5. Os materiais/serviços deverão ser disponibilizados pela contratada de forma parcelada, conforme demanda da Contratante.
13.6. A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do material cotado e entregue, especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.

13.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

13.8. É facultado ao Município de Itajaí, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório. 

13.9. Quando o primeiro fornecedor registrado atingir respectivamente o seu limite de fornecimento, ou ainda por qualquer motivo não cumpra o estabelecido na Ata de Registro de Preços, a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim sucessivamente.
14.
MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

14.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

14.3. O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

14.4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

14.4.1. 
advertência;

14.4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

14.4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

14.5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

14.5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

14.5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

14.5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

14.5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

14.5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

14.5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

14.5.7. As multas estipuladas no Edital serão aplicadas nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

15.    PAGAMENTO

15.1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.

15.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

15.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

15.4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

15.4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

15.4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;
16.   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. As despesas decorrentes dos produtos adquiridos correrão à conta dos recursos oriundos do Orçamento 2022, dos órgãos participantes do processo.
17.
DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura de Itajaí revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Itajaí poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

17.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

17.10.  Não cabe à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

17.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente.

17.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

17.14.  Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Itajaí, 28 de março de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo 
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

 1  DO OBJETO

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE SAÚDE ESCOLAR, com quantitativos para os exercícios de 2022, por um período de 12 (doze) meses através do Sistema de Registro de Preços, por menor, por preço item,  de acordo com as especificações e quantitativos estimados neste Termo de Referência.
 2  DA JUSTIFICATIVA

Considerando a importância da higiene pessoal e coletiva como parte essencial ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem no ambiente escolar junto aos alunos das unidades escolares da rede pública municipal de ensino do município de Itajaí, justifica-se o objeto em epígrafe. 
 3  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas desta aquisição correrão às contas de recursos previstos nas dotaçãos orçamentárias 318, 333 e 345.

 4  DA DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS E VALORES DE REFERÊNCIA
	Item
	Material/Serviço
	Unidade de medida
	Quant
	Valor unitário em reais
	Valor total em reais

	1
	6 – Absorvente higiênico íntimo, feminino, descartável, de uso externo, tamanho e espessura normal, com abas, hipoalergênico, formato anatômico, com absorção eficiente e bordas devidamente acabadas, constituído por camada protetora macia e impermeável, com linhas adesivas. Composição mínima: papel, celulose, polipropileno, adesivo termoplástico, polietileno. Pacote com, no mínimo, 08 unidades. 
	Pacote
	1.000
	5,29
	5.290,00

	2
	73071 – Algodão hidrófilo em bolas, 100% puro algodão: macio e extra-absorvente, em formato arredondado, na cor branca, pesando, aproximadamente, 95g. 
	Pacote
	2.500
	5,74
	14.350,00

	3
	16596 – Atadura de crepom, 100% algodão, macio e extra-absorvente. Medidas aproximadas: 10cm de largura por 4,5m de comprimento, em repouso deve medir 1,80m, cor natural, com 13 fios conforme ABN-NBR 14056. Embalado individualmente. Com validade mínima de 1 ano no ato da entrega.
	Unidade
	3.000
	21,78
	65.340,00

	4
	1056 – Balde de lenço umedecido, com, no mínimo, 450 unidades, para higienização infantil; confeccionado em fibra sintética resistente e flexível; medida mínima: 17x10cm (CxL), composto por: água purificada, com extrato de aloe vera, lanolina, cocamidopropil, bronopol, betaína, propilenoglicol, metilparabeno, EDTA, polissorbato 20, ácido cítrico; fragrância isenta de qualquer componente alcoólico; não estéril.
	Balde
	25.000
	24,56
	614.000,00

	5
	61524 – Colchão para berço, espuma densidade 23, lâmina inteiriça, devidamente seguindo as normas da NBR 13579 I/II. Tamanho: 130x70x10cm, revestido em courvin nos dois lados. As costuras laterais deverão ser feitas em debrum em cima e embaixo. Produto devidamente certificado pelo INMETRO.
	Unidade
	3.000
	152,59
	457.770,00

	6
	16599 – Compressas de gaze hidrófila, confeccionada com fios 100% algodão em tecido tipo tela, 11 fios/cm², com 8 camadas e 5 dobras com dimensão de 7,5x7,5 cm quando fechadas e 15x30cm quando abertas. Alvejadas, purificadas e isentas de impurezas, substâncias gordurosas, amido, corantes corretivos, alvejantes ópticos, inodoras e insípidas. Pacote com 5 unidades.
	Pacote
	5.000
	0,66
	3.300,00

	7
	8319 – Condicionador infantil, para todos os tipos de cabelos, testados dermatologicamente de maneira a minimizar o possível surgimento de alergia, fórmula suave que não irrite os olhos, PH neutro adequado, fragrância neutra, liquido cremoso. Embalagem: Acondicionado em frascos plástico vertical, mínimo 400ml – máximo de 500 ml, com tampa modelo flip top (acionada com os dedos), no rótulo deve constar todas as especificações do produto, ingredientes e data de validade. 
	Unidade
	500
	18,05
	9.025,00

	8
	16600 – Creme dental infantil, PPM entre 1100 e 1450 de flúor. Tubos de, no mínimo, 50g, sabores diversos. Aprovado pela ABO.
	Tubo
	7.000
	3,27
	22.890,00

	9
	1042 – Creme dental adulto, PPM igual ou superior a 1450 de flúor. Tubos de, no mínimo, 90g. Sabores diversos. Aprovado pela ABO.
	Tubo
	2.000
	2,02
	4.040,00

	10
	16601 – Curativo anti-séptico, caixa com 35 unidades, base anti-séptica medindo 2,5x1,5cm. Composição: filme plástico, adesivo acrílico, fibras de viscose, polímero acrílico, polietileno e triclosan (agente antimicrobiano). 
	Caixa
	2.000
	6,16
	12.320,00

	11
	15736 – Edredom infantil, confeccionado em tecido poliéster tactel peletizado impermeável, na cor azul royal, com enchimento em manta 100% poliéster com 150 g/m², 100% antialérgico, lavável. Costura em labirinto, com linha 100% algodão n° 50. Com impressão perpendicular, continua em todo o corpo do edredom com a frase: "SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ", na cor branca, fonte arial, caixa alta, com altura de 40mm e largura de 10mm. Distância entre as frases na perpendicular de 70mm e na horizontal de 110mm. Medidas aproximadas: 1,40X80cm (LxP). A composição do material deve ser apresentada através de etiqueta ou laudo entregue com a amostra.
	Unidade
	1.000
	104,34
	104.340,00

	12
	16603 – Escova dental macia para adulto, confeccionada em material atóxico,  cerdas de nylon macias com, no minímo, 32 tufos de cerdas distribuidas em 4 fileiras. Cabo em polipropileno medindo, no mínimo, 150mm. Embalada individualmente. Certificado pela ABO.
	Unidade
	10.000
	0,64
	6.400,00

	13
	20538 – Escova dental macia júnior, confeccionada em material atóxico, cerdas de nylon macias com, no mínimo, 28 tufos de cerdas distribuidas em 3 fileiras. Cabo em polipropileno medindo, no mínimo, 150mm e cabeça da escova com, no máximo, 12mm de largura. Embalada individualmente. Certificado pela ABO.
	Unidade
	30.000
	2,70
	81.000,00

	14
	16604 – Escova massageadora com estojo, feita em prolipropileno e silicone, ideal para assepsia bucal para crianças de 06 meses a 02 anos. Certificado pela ABO.
	Conjunto
	1.000
	13,57
	13.570,00

	15
	16605 – Esparadrapo, impermeável de 2,5cmx4,5m. Tecido 100% algodão e resina acrílica. Adesivo a base de borracha natural e resina. Certificado da ANVISA.
	Unidade
	2.000
	6,84
	13.680,00

	16
	16606 – Fio dental. Embalagem com 50 metros fino com cera. Resina termoplástica, cera mineral. Aprovado pela associação brasileira de odontologia.
	Unidade
	2.000
	3,08
	6.160,00

	17
	12784 – Fralda descartável infantil tamanho “P”, pacote com 25 unidades, com barreiras laterais antivazamento. Composição: Polietileno, polipropileno, manta de celulose com gel, fios de elastano,      fitas laterais picotadas resistentes, fita decorativa, cola hot melt, apresentar indicador de umidade.
	Pacote
	1.000
	21,02
	21.020,00

	18
	12785 – Fralda descartável infantil tamanho “M”, pacote com 25 unidades, com barreiras laterais antivazamento. Composição: Polietileno, polipropileno, manta de celulose com gel, fios de elastano,      fitas laterais picotadas resistentes, fita decorativa, cola hot melt, apresentar indicador de umidade.
	Pacote
	8.000
	23,00
	184.000,00

	19
	12794 – Fralda descartável infantil tamanho “G”, pacote com 25 unidades, com barreiras laterais antivazamento. Composição: Polietileno, polipropileno, manta de celulose com gel, fios de elastano,      fitas laterais picotadas resistentes, fita decorativa, cola hot melt, apresentar indicador de umidade.
	Pacote
	25.000
	27,34
	683.500,00

	20
	12787 – Fralda descartável infantil tamanho “GG” ou “XG”, pacote com 25 unidades, com barreiras laterais antivazamento. Composição: Polietileno, polipropileno, manta de celulose com gel, fios de elastano,      fitas laterais picotadas resistentes, fita decorativa, cola hot melt, apresentar indicador de umidade.
	Pacote
	35.000
	29,44
	1.030.400,00

	21
	12789 – Fralda descartável infantil tamanho “EGG” ou “EXG”, pacote com  25 unidades, com barreiras laterais antivazamento. Composição: Polietileno, polipropileno, manta de celulose com gel, fios de elastano,      fitas laterais picotadas resistentes, fita decorativa, cola hot melt, apresentar indicador de umidade.
	Pacote
	25.000
	37,01
	925.250,00

	22
	60369 – Fralda descartável geriátrica tamanho “P”, pacote com 10 unidades, formato anatômico, barreiras laterais,  manta absorvente,  duas fitas adesivas laterais,  elastano de ajuste nas pernas e gel superabsorvente. Composição: camada interna de não tecido em polipropileno com aloe vera, camada externa em polietileno, fibras de celulose,  polímero superabsorvente, barreiras protetoras de polipropileno, fios de elastano, adesivos termoplásticos e fitas adesivas para fixação, apresentar indicador de umidade.
	Pacote
	1.500
	23,50
	32.250,00

	23
	60368 – Fralda descartável geriátrica tamanho “M”, pacote com 10 unidades, formato anatômico, barreiras laterais,  manta absorvente,  duas fitas adesivas laterais,  elastano de ajuste nas pernas e gel superabsorvente. Composição: camada interna de não tecido em polipropileno com aloe vera, camada externa em polietileno, fibras de celulose,  polímero superabsorvente, barreiras protetoras de polipropileno, fios de elastano, adesivos termoplásticos e fitas adesivas para fixação, apresentar indicador de umidade.
	Pacote
	800
	24,00
	19.200,00

	24
	60367 – Fralda descartável geriátrica tamanho “G”, pacote com 8 unidades, formato anatômico, barreiras laterais,  manta absorvente,  duas fitas adesivas laterais,  elastano de ajuste nas pernas e gel superabsorvente. Composição: camada interna de não tecido em polipropileno com aloe vera, camada externa em polietileno, fibras de celulose,  polímero superabsorvente, barreiras protetoras de polipropileno, fios de elastano, adesivos termoplásticos e fitas adesivas para fixação, apresentar indicador de umidade.
	Pacote
	1.200
	20,73
	24.876,00

	25
	12542 – Lençol de berço, com elástico nos quatro lados, confeccionados em 100% poliéster tactel pelitizado, antialérgico, lavável. Com impressão perpendicular, contínua em todo o corpo do lençol com a frase: "SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ", na cor azul, fonte arial, caixa alta, com altura de 40mm e largura de 10mm. Distância entre as frases na perpendicular de 70mm e na horizontal de 110mm. Medidas aproximadas: 135x75x12cm.
	Unidade


	1.000
	30,78
	30.780,00

	26
	16610 – Luva descartável de látex, caixa com 100 unidades ou 50 pares,  luvas para procedimento não cirúrgico, não estéril, ambidestra, punhos longos, com ou sem bainha (virola), lubrificada com baixa quantidade de talco (pó bioabsorvível), mas que permita fácil calçamento das mesmas, com fino filme de látex resistente e homogêneo, proporcionando alta sensibilidade tátil ao usuário. Aprovada pelo INMETRO e Ministério do Trabalho (C.A.)
A luva deverá ser uniforme, sem pontos de baixa resistência (pontos de furos). Tamanho a definir pela Secretaria de Educação.
	Caixa
	16.000
	41,77
	668.320,00

	27
	71402 – Luva descartável de vinil, caixa com 100 unidades ou 50 pares, luvas para procedimento não cirúrgico, não estéril, ambidestra, punhos longos, com ou sem bainha (virola), sem pó, fabricada em PVC incolor. Aprovada pelo Ministério do Trabalho (C.A.). Tamanho a definir pela Secretaria de Educação.
	Caixa
	500
	43,53
	21.765,00

	28
	51942 – Óculos de proteção incolor, lente única com proteção lateral em uma só peça, de policarbonato, com tratamento anti-risco, armação em nylon, com hastes reguláveis. Armação com encaixe para a lente. Orifícios para cordão.
	Unidade
	15
	8,50
	127,50

	29
	1059 – Palinete, pontas de 100% algodão, caixa com 75 unidades. Composição: hastes de polipropileno, algodão hidrofilizado, tratado com carboximetilcelulose e bactericida.  
	Caixa
	2.000
	7,58
	15.160,00

	30
	16612 – Protetor para escova de dente, resina termoplástica com abertura para baixo, pacote com 03 unidades. Aprovado pela ABO.
	Pacote
	10.000
	4,76
	47.600,00

	31
	63239 – Pomada dermatológica para assadura, composição mínima: colecalciferol 900 ui/g, óxido de zinco 150 mg/g e palmitato de retinol 5000 ui/g; utilizada no combate de assaduras, proteção da pele irritada e outras patologias da pele; uso pediátrico; deve possuir: registro no ministério da saúde, identificação do farmacêutico responsável com seu respectivo registro; validade no mínimo 12 (doze) meses no ato da entrega; embalado em tubo flexível contendo no mínimo de 40 a 45 gramas; acomodado em caixa de papel lacrada.

	Tubo
	16.000
	12,99
	207.840,00

	32
	12553 – Sabonte Líquido 200 ml, com extrato vegetal de lavanda e glicerina. Sem corante, testado dermatologicamente, PH neutro, não contém álcool, não irrita os olhos do bebê, pode ser usado diariamente.
 Composição: Parfum, PEG-12 dimethicone, aloe barbadensis leaf extract, methylchloroisothiazolinone,   methylisothiazolino, tetrasodium edta,  phsali angulata extract, citric acid, alpha-isomnethyl ionone citronellol, caoumarin, linalool, água, disodium laureth sulfosuccinate, sodium laureth sulfate, cocamidopropyl, betaine, sodium chloride, disodium pca, lauryl glucoside, disodium cocoyl glutamate,  glycol distearate, glycerin, PH: 7,00-8,00 – viscosidade (SPL 2;12 RPM): 1800 - 3000 CPS acordo com resolução nº 79 ANVISA e resolução REC nº 211 ANVISA. 
	Unidade
	16.000
	24,41
	390.560,00

	33
	63238 – Shampoo infantil 200ml, com extrato de vegetal de aloe e vera e extrato orgânico de physali. Composição: Água, disodium laureth sulfosuccinate, sodium laureth sulfate, cocamidopropyl, betaine, sodium chloride, disodium pca, lauryl glucoside, disodium cocoyl glutamate, glycol distearate, glycerin, parfm, peg-12 dimethicone, lavandula augustifolia extract,  methylchloroisothiazolinone,   methylisothiazolino, tetrasodium edta, phsali angulata extract, citric acid, citronellol, linalool, linalool. Ph: 7,00-8,00 – viscosidade (SPL 2;12 RPM): 1800 - 3000 CPS Acordo com resolução nº 79 ANVISA e Resolução REC nº 211 ANVISA. 
	Unidade
	5.000
	60,43
	302.150,00

	34
	16614 – Soro Fisiológico, frasco pequeno de 100ml. Solução fisiológica de cloreto de sódio a 0,9%, estéril, apirogênico, isotônico. Bico dosador. Solução aquosa de cloreto de sódio. 
	Unidade
	2.500
	4,39
	10.975,00

	35
	82223 - Termômetro infravermelhos sem contato, medição de temperatura corpotal na testa sem contato. Alarme visual e sonoro com limite programável. Mede temperatura corporal de 32.0°C a 42.5°C (89.6°F a 108.5°F) sem contato 
	Unidade
	400
	118,36
	47.344,00

	36
	3291 – Toalha de banho, pré lavadas, felpudas e pré–encolhida, 100% algodão, oferecendo ótima absorção e maciez, cores diversas, tamanho mínimo 130x70cm
 (CxL). 
	Unidade
	5.000
	22,31
	111.550,00

	37
	89 – Toalha de rosto, pré lavadas, felpudas e pré–encolhida, 100% algodão, oferecendo ótima absorção e maciez, na cor branca, tamanho mínimo 70x45cm (CxL).
	Unidade
	1.500
	8,45
	12.675,00

	38
	69023 – Touca descartável, em TNT com elástico, 100% polipropileno, atóxico, hipoalergênico, para uso em cozinha. Cor: branca. Tamanho: único. Embalagem com 100 unidades. 
	Pacote
	30
	18,49
	554,70

	39
	82225 - Avental Descartável, Avental fabricado em não tecido 100% polipropileno (TNT),abertura nas costas com tiras para amarração no pescoço e tronco, descartável, manga longa, punho lastéx, gramatura 20, Atóxico. Medidas: 1,00m de comprimento e 1,40 de largura (Aberto). Embalagem c/ 10 unidades.
	Pacote
	117.000
	4,86
	568.620,00

	40
	82250 - Tala de Papelão tamanhos PP. Descrição do Produto: Tala de Papelão Fibra Resgate Tam. P 1un. Destinada para a imobilização provisória de membros superiores e inferiores. Evita o agravamento de fraturas e lesões. Características do produto: - Moldável; - Possui marcação para dobras; - Pode ser usada juntamente de fita crepe, gaze ou bandagem; - Fácil e rápida de montar; - Uso único; - Descartável; - Produzida em papelão. Especificações Técnicas- Tamanho: M - Dimensões aproximadas: 30 x 20 cm (PP);40 x 20 cm (P);50 x 20 cm (M);60 x 20 cm (G); Espessura: 2 a 3 mm - Composição: papelão.
	Unidade
	300
	2,05
	615,00

	41
	82251 - Tala de Papelão tamanhos P. Descrição do Produto: Tala de Papelão Fibra Resgate Tam. M 1un. Destinada para a imobilização provisória de membros superiores e inferiores. Evita o agravamento de fraturas e lesões. Características do produto: - Moldável; - Possui marcação para dobras; - Pode ser usada juntamente de fita crepe, gaze ou bandagem; - Fácil e rápida de montar; - Uso único; - Descartável; - Produzida em papelão. Especificações Técnicas- Tamanho: M - Dimensões aproximadas: 30 x 20 cm (PP);40 x 20 cm (P);50 x 20 cm (M);60 x 20 cm (G); Espessura: 2 a 3 mm - Composição: papelão.
	Unidade
	414
	1,68
	695,52

	42
	82252 - Tala de Papelão tamanhos M. Descrição do Produto: Tala de Papelão Fibra Resgate Tam. M 1un. Destinada para a imobilização provisória de membros superiores e inferiores. Evita o agravamento de fraturas e lesões. Características do produto: - Moldável; - Possui marcação para dobras; - Pode ser usada juntamente de fita crepe, gaze ou bandagem; - Fácil e rápida de montar; - Uso único; - Descartável; - Produzida em papelão. Especificações Técnicas- Tamanho: M - Dimensões aproximadas: 30 x 20 cm (PP);40 x 20 cm (P);50 x 20 cm (M);60 x 20 cm (G); Espessura: 2 a 3 mm - Composição: papelão.
	Unidade
	702
	2,16
	1.516,32

	43
	82253 - Tala de Papelão tamanhos G. Descrição do Produto: Tala de Papelão Fibra Resgate Tam. M 1un. Destinada para a imobilização provisória de membros superiores e inferiores. Evita o agravamento de fraturas e lesões. Características do produto: - Moldável; - Possui marcação para dobras; - Pode ser usada juntamente de fita crepe, gaze ou bandagem; - Fácil e rápida de montar; - Uso único; - Descartável; - Produzida em papelão. Especificações Técnicas- Tamanho: M - Dimensões aproximadas: 30 x 20 cm (PP);40 x 20 cm (P);50 x 20 cm (M);60 x 20 cm (G); Espessura: 2 a 3 mm - Composição: papelão.
	Unidade
	300
	2,96
	888,00

	44
	82254 - Bolsa Térmica de Gel. Descrição: Indicada para tratamentos a quente ou a frio e alívio das dores crônicas e agudas, dores na coluna, lesões musculares, contusões, torcicolos, inflamações, febres, cólicas, hematomas, edemas, pós-operatórios de cirurgias plásticas entre outros. 

Composição do Filme: camadas de nylon/polietileno internamente e polietileno na camada externa;
Composição do Gel: base de C.M.C (carboximetilcelulose), conservantes, agente anticongelante e água deionizada
Dimensões: 17,5cm x 12,5cm x 1,5cm (C x L x A).Não Inflamável Peso: 250 gramas. Registrado na Anvisa.
	Unidade
	200
	8,26
	1.652,00

	45
	82255 - Bolsa Térmica de Gel. Descrição: Indicada para tratamentos a quente ou a frio e alívio das dores crônicas e agudas, dores na coluna, lesões musculares, contusões, torcicolos, inflamações, febres, cólicas, hematomas, edemas, pós-operatórios de cirurgias plásticas entre outros. 

Composição do Filme: camadas de nylon/polietileno internamente e polietileno na camada externa;
Composição do Gel: base de C.M.C (carboximetilcelulose), conservantes, agente anticongelante e água deionizada
Dimensões: 26,5cm x 15 cm (C x L)
Não Inflamável. Peso: 500 gramas

Registrado na Anvisa.
	Unidade
	400
	23,00
	9.200,00

	46
	82256 - BALANÇA MECÂNICA DIGITAL PORTÁTIL: Dados precisos, apresentação de peso em

display com 6 dígitos, carga mínima: 1Kg, plataforma: 34 x 39 cm, em chapa de aço

carbono, acabamento em tinta poliéster a pó na cor cinza ou branca, tapete adesivo em

PVC, pés reguláveis em borracha sintética, alça resistente para transporte. Deve ser

portátil, homologada pelo INMETRO e aferida pelo IPEM. Capacidade de 200Kg, divisão:

50g.
	Unidade
	75
	1.827,16
	137.037,00

	47
	82257 - ESTADIÔMETRO PORTÁTIL MULTIFUNÇÃO: Com funções de estatura vertical até 2,1m, comprimento de crianças na horizontal e acamados na horizontal até 2,1m. Campo de uso de 20cm até 2,10m, graduação 0,1cm. Base e peças em ABS.
	Unidade
	75
	544,35
	40.826,25

	TOTAL
	R$ 6.985.422,29


 6  DAS AMOSTRAS

 6.1  Serão exigidas amostras de todos os itens, 
 6.2  As amostras serão examinadas pela Comissão Permanente de Avaliação de Amostras, composta por servidores da Secretaria Municipal de Educação.
 6.3  As amostras devem ser apresentadas no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a fase de lances do presente processo, na Secretaria Municipal de Educação, aos cuidados da Diretoria de Assistência ao Educando, localizada na Avenida Vereador Abrahão João Francisco, n. 3855, CEP 88.307-302, Itajaí/SC. Telefone: (47) 3249-3331.
 6.4  As amostras deverão estar identificadas com o número do processo, nome da empresa, CNPJ e o item correspondente. Não serão aceitas amostras sem esses dados de identificação.
 6.5  Caso a Contratada não entregue as amostras no prazo estabelecido, a sua proposta comercial será a
Serão consideradas desclassificadas as amostras que não atenderem rigorosamente aos padrões técnicos exigidos neste Termo de Referência.
 6.6  Caso alguma amostra apresentada pela empresa vencedora seja reprovada, independentemente do motivo apurado, não será admitida nova análise em outros produtos, em substituição ao produto reprovado.
 6.7  A avaliação de amostras será de caráter eliminatório.
 6.8  Não serão aceitas amostras por e-mail ou panfletos. Serão aceitos somente amostras físicas. 
 6.9  As amostras classificadas ficarão sob a responsabilidade da Gerência do Almoxarifado até a primeira entrega do material para a devida averiguação se é o mesmo material aprovado. 
 6.10  As amostras reprovadas deverão ser retiradas pelas licitantes da secretaria de educação em até 5 (cinco) dias úteis após o resultado da avaliação de amostras ter sido enviada as empresas pelo pregoeiro. Após essa data, as amostras reprovadas serão descartadas, sem qualquer responsabilidade dessa secretaria posteriormente.
 7  DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

 7.1  No caso da empresa vencedora contratar um prestador de serviços para a entrega dos produtos, será imprescindível que este tenha em seu poder, cópia dos procedimentos normativos deste Termo de Referência.
 7.2  Os Materiais fornecidos deverão estar rigorosamente em conformidade com as especificações deste Termo de Referência bem como a amostra aprovada.
 7.3  Assumir inteira e total responsabilidade por todos os custos/despesas referentes aos produtos fornecidos, incluindo todo e qualquer tributo, bem como todas as eventuais obrigações/encargos e custos adicionais de transporte.
 7.4  Realizar a entrega com eficiência e presteza, observando o padrão de qualidade dos produtos.
 7.5  Os produtos deverão estar em conformidade com as normas de qualidade exigidas na Legislação pertinente a cada produto.
 7.6  Providenciar a imediata substituição do(s) produto(s) que apresente(m) vício(s) de qualidade ou condição que o(s) torne(m) impróprio(s) ou inadequado(s) ao uso a que se destina(m) ou lhe(s) diminua(m) a qualidade e, consequentemente, o seu valor, por outro(s) produto(s) da mesma espécie, em perfeitas condições de uso. 
 7.7  Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas legalmente.
 7.8  Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
 7.9  Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
 7.10  Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigência, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante. 
 7.11  Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão com ela, ainda que acontecido nas dependências da Contratante;
 7.12  Assumir todas as responsabilidades civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência. 
 8  DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

 8.1  Os Materiais deverão ser entregues no almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, localizado na Rua Eduardo Teixeira, Nº 115, Bairro Ressacada, Itajaí (SC), Telefone: (47) 3348-0902, em plenas condições de embalagens primárias, secundárias e/ou terciárias, sem avarias, até 10 (dez) dias úteis após a emissão de autorização de fornecimento.
 9  DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

 9.1  A fiscalização, execução e a observação dos prazos contratuais serão realizados pela Secretaria Municipal de Educação, por meio da Diretoria de Assistência ao Educando. 
 9.2  Notificar a Contratada, quanto aos defeitos ou irregularidades verificados nos produtos, bem como a qualquer ocorrência relativa ao comportamento de seus funcionários que venha a ser considerado prejudicial ou inconveniente para a Contratante.
 9.3  Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do contrato a ser firmado.
 9.4  Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no presente contrato e na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações.
ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.
HABILITAÇÃO

O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a) No que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
b)
Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) A documentação solicitada poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.

1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data.
b) Autorização de funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde dos itens: 2, 3, 6, 10, 15, 17 a 24 e 35; Será aceita apenas a autorização de funcionamento válida, ou seja, não é válido o protocolo.

c) Registro no Ministério da Saúde/ANVISA dos itens 2, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 10, 16, 26, 27, 28, 29, 30, 32, 33, 34, 35, 36, 39. Conforme Lei N°6.360/1976 – Título II – Conforme ampara esta Lei, os registros vencidos com seus respectivos protocolos serão aceitos. Neste caso, a ofertante, deverá comprovar tal situação através de documento oficial da ANVISA. Entretanto no caso de uma posterior negação da ANVISA ao registro durante o prazo de validade do Pregão, a empresa deverá imediatamente comunicar a Secretaria Municipal de Educação a suspensão de entrega dos itens a comunidade, e a empresa será a responsável pelo recolhimento imediato de todos os itens já entregues, e disponibilização de outra marca para a continuidade do atendimento aos usuários do SUS. Entretanto a marca sugerida para a troca, deverá respeitar as mesmas exigências deste edital.

c.1) Quando o item exigir registro da Anvisa, este deve ser com o CNPJ da planta objeto de inspeção onde o produto é produzido. Em caso de CNPJ com números diferentes, porém da mesma empresa fabricante, a empresa ficará responsável em apresentar documentos comprobatórios a origem de cada CNPJ, evitando assim a falsa interpretação;
c.2) O Registro da ANVISA deve ser apresentado paginado e legível. Em cada página deverá estar descrito qual item se refere, e apresentados de forma crescente. Se a marca cotada estiver repetida em outros itens, deverão ser apresentadas cópias para anexar ao processo. A empresa que não apresentar o documento desta forma, ou seja, de forma clara, poderá ser eliminada da oferta de lances do item almejado.
d) Para os itens 17 ao 26: laudo de análises microbiológicas, análise de capacidade de absorção, com no mínimo 400ml e análises dermatológicas para irritabilidade primária e acumulada e sensibilização cutânea realizados por laboratórios autorizados pela ANVISA. 
1.5 – DECLARAÇÃO DO MENOR

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO V.

1.6 – CONDIÇÃO DIFERENCIADA: Caso a empresa licitante queira beneficiar-se dos direitos previstos na lei 123/2006 (arts. 42, 43 e 44), tratamento diferenciado para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com os documentos referentes à habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou EPP. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
ANEXO III
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 093/2022.

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL – para o licitante vencedor 
RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________

CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SAÚDE ESCOLAR, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Especificar o valor proposto por item de acordo com o último lance ofertado. Apresentar descrição do produto, com indicação da marca. 
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome e assinatura

LOCAL/DATA 

ANEXO IV
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 093/2022.

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES

	Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)

	Nome:(Razão Social)

	Endereço:

	Complemento
	Bairro:

	Cidade:
	UF

	CEP:
	CNPJ/CPF:

	Inscrição estadual:
	RG

	Telefone comercial:
	Fax:

	Celular:
	E-mail:

	Representante legal:

	Cargo:
	Telefone:

	Ramo de Atividade:


1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

I -
tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar;

II
- observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;

III - observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

IV - designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações;

V - pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.

5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto:

i.
declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;

ii. 
apresentar lance de preço;

iii.
apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro;

iv.
solicitar informações via sistema eletrônico;

v.
interpor recursos contra atos do pregoeiro;

vi.
apresentar e retirar documentos;

vii.
solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;

viii.
assinar documentos relativos às propostas;

ix.
emitir e firmar o fechamento da operação; e

x.
praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá ser substabelecido.

	Corretora:
	

	Endereço:
	

	CNPJ:
	


6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 

Local e data:


Assinatura:_____________________________________________________________

(reconhecer firma em cartório)

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto)

Indicação de Usuário do Sistema 
	Razão Social do Licitante:

	CNPJ/CPF:

	Operadores

	1
	Nome:

	
	CPF: 
	Função:

	
	Telefone:
	Celular:

	
	Fax:
	E-mail:

	2
	Nome:

	
	CPF:
	Função:

	
	Telefone:
	Celular:

	
	Fax:
	E-mail:


O Licitante reconhece que:

i.
a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii.
o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii.
a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e

iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e

v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.  

Local e data:

Responsável:___________________________________________________________

Assinatura:_____________________________________________________________

(reconhecer firma em cartório)
ANEXO V
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/2022
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2022
___________________________________________________________________

Nome e assinatura
ANEXO VI
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/______ -
PROCESSO SIPE Nº 56936/2022
Pregão ELETRÔNICO Nº. 093/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos (data), a Secretaria Municipal de Governo – Diretoria de Licitações e Contratos – “Central de Atas”, por seus representantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 093/2022, homologado pelo (informar autoridade), as fls. .... do processo, RESOLVE registrar os valores oferecidos para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SAÚDE ESCOLAR, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos do Edital de Pregão ELETRÔNICO, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

1) ____________________

2) ____________________

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SAÚDE ESCOLAR, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.

1.1 VALOR ESTIMADO: O valor estimado da contratação pelo período de 12 (doze) meses é de R$ ............

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.

a. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. A presente Ata de Registro de Preços será usada pelas Secretarias Municipais de Itajaí participantes do processo, autorizado pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que será o órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços.

a. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o a seguir relacionado, de acordo com a respectiva classificação no Pregão ELETRÔNICO No. 093/2022
R$...
b. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão ELETRÔNICO No. 093/2022 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

CLÁUSULA IV – PRAZOS DE FORNECIMENTO

Os Materiais deverão ser entregues no almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, localizado na Rua Eduardo Teixeira, Nº 115, Bairro Ressacada, Itajaí (SC), Telefone: (47) 3348-0902, em plenas condições de embalagens primárias, secundárias e/ou terciárias, sem avarias, até 10 (dez) dias úteis após a emissão de autorização de fornecimento.
CLÁUSULA V – DO PAGAMENTO

5. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.
5.1 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

5.2 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

5.3 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão:

5.3.1 - Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual e conforme consta na Legislação Municipal, Lei Complementar nº 20 de 30 de dezembro de 2002, que institui o Código Tributário do Município de Itajaí, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

5.3.2 - Compensado financeiramente com multa de 1%, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6. O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante a solicitação de providências para escolha do produto e recebimento da Nota do Empenho.

a. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que o fornecimento deles decorrente estiver previsto para data posterior à do seu vencimento.

  CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES

7. A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal n° 6.906/03, ao critério da Administração.

a. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os 1.º colocados e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:

i. Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

ii. Cancelamento do registro na Ata;

iii. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

iv. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

v. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

vi. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

b. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

c. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

d. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

i. Advertência;

ii. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada em assinar a Ata de Registro de Preços.

iii. Multa de 1% (um por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao produto não fornecido pela detentora da Ata.

iv. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos;

e. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

f. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

g. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.

h. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações.

i. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

i. Greves;

ii. Epidemias;

iii. Cortes freqüentes de energia elétrica e água;

iv. Enchentes;

v. Impedimento de suprir os fornecimentos com materiais devido a interrupção das vias de acesso às mesmas;

vi. Acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

vii. Escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

viii. Atrasos decorrentes de outros fornecimentos e inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município. 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8. Considerando o prazo de validade de 12 meses estabelecido na presente Ata, e em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

a. Pela Administração, quando:

i. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

ii. A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

iii. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

iv. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

v. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

vi. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

b. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula IX será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

c. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 

i. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços:

ii. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido.

d. A ata de registro de preços poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO

10. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela Secretaria da Fazenda.

a. A emissão da Nota, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante, quando da solicitação dos itens.

CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1 
No caso da empresa vencedora contratar um prestador de serviços para a entrega dos produtos, será imprescindível que este tenha em seu poder, cópia dos procedimentos normativos deste Termo de Referência.

 11.2 
Os Materiais fornecidos deverão estar rigorosamente em conformidade com as especificações deste Termo de Referência bem como a amostra aprovada.

 11.3 
Assumir inteira e total responsabilidade por todos os custos/despesas referentes aos produtos fornecidos, incluindo todo e qualquer tributo, bem como todas as eventuais obrigações/encargos e custos adicionais de transporte.

 11.4 
Realizar a entrega com eficiência e presteza, observando o padrão de qualidade dos produtos.

 11.5 
Os produtos deverão estar em conformidade com as normas de qualidade exigidas na Legislação pertinente a cada produto.

 11.6 
Providenciar a imediata substituição do(s) produto(s) que apresente(m) vício(s) de qualidade ou condição que o(s) torne(m) impróprio(s) ou inadequado(s) ao uso a que se destina(m) ou lhe(s) diminua(m) a qualidade e, consequentemente, o seu valor, por outro(s) produto(s) da mesma espécie, em perfeitas condições de uso. 

 11.7 
Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas legalmente.

 11.8 
Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

 11.9 
Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

 11.10 
Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigência, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante. 

 11.11 
Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão com ela, ainda que acontecido nas dependências da Contratante;

 11.12 
Assumir todas as responsabilidades civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência.

CLÁUSULA XII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1 
A fiscalização, execução e a observação dos prazos contratuais serão realizados pela Secretaria Municipal de Educação, por meio da Diretoria de Assistência ao Educando. 

 12.2 
Notificar a Contratada, quanto aos defeitos ou irregularidades verificados nos produtos, bem como a qualquer ocorrência relativa ao comportamento de seus funcionários que venha a ser considerado prejudicial ou inconveniente para a Contratante.

 12.3 
Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do contrato a ser firmado.

 12.4 
Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no presente contrato e na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - Integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº 093/2022 e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.

13.2 - Fica eleito o foro de Itajaí - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

13.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.                    
Itajaí, (SC), em ... de ............... de 2022                      
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